
LEI N9 848, DE 28 DE· SETEMBro DE 1984.
"Conredeperpetuidade â sepultura onde se ac.'1am
inumados os restos mortais de RAULMAR)UES DE
FlGUEIREOOIl•

A CÂMARA r-RNICIPAL re NOVA lGUAÇU ,POR SEUS REPRE
SENTANTES LEGAIS DECRErP' E EU SANCIQNJ A SEGu:rN=
'IE lEI;

Art. 19 - Fica ronoedida perpetuidade à
sepultura rP. 3.581,QUadra"C" do Canitério de
Belford Ibxo,onde se acham inunados os restos
mortais de RAULMA'R;JUESre FIGUElREOO.

p..rt. 29 - A fanília de RAIJLMARJUES DE
FKDElREOO ficam assegurados todos os restoS mor
tais decorrentes da ~rpetuiàa:le de que trata õ
artigo precedente.

Art. 39 - Esta Lei entrará E!tI vigor na
data de sua publicacão.

Art. 49 - R€v03am-se as disp:>siçres em
contrário.


